
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopiara 
LEI N2645/79 	M, 20 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a Tabela de Preços para cobrança 
de impostos e taxas de gado abatido para o consu-
mo publico. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA. 

PAÇO SABER que a Cm,ara Municipal de Acoplara, /7 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A! 12 - Pica estabelecida a seguinte Tabela de 
Preço para cobrança de impostos e taxas para o abate de gado para o 
consumo públicos 

BOVINOS; 
Matadouro 	018 20,00 
Licença 	CR$ 40900 
ImobiliMa 	0E$ 20,00 TOTAL 
sumos, 
Licença 	018 30900 
Injobili&ria...90R$ 201,00 TOTAL 
LANINGEROS E CAPRINO 8: 
Licença. 	CR$ 20,00 
kobilidfla. • 	0R$ 15,00 

22 - Revogam-.se  as diaposiç5es em contrário/ 
a presente lei, que entrar4 em vigor a partir da data de sua publi-
caçEo. 
Paço da Prefeitura Municipal de A'o o lera,, 20 de' st, de 1979. 

4S'i /7 494 liii f3Ø(. o   •I;t('r;*v e 

014 80,00 

Uns 50,00 

TOTAL CR$ 351,00 

PREFEITO MUNICIPAL 


